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(Autor: Deputado Delegado Femando Femandes

l#D 3278'2Ü2t SUGERE AO EXCELENT:
GOVEjZNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

ESTADO DEJUSTiçA,A nqSTALAÇAO DE
UMA UNIDADE DO NA HORA NO SETOR
COMERCIAL SUL.

SSIMO S

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do Regimento Interno,

sugere ao Excelentíssimo Senhor Govemador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria
de Estado de Justiça, a instalação de uma unidade do Na Hora no Setor Comercial Sul.

JUSTIFICAÇÃO

Com localização estratégica próxima a estações do Metro e pontos de ânibus, o Setor
Comercial Sul é um dos'principais corredores populacionais do Distrito Federal. Sede de
inúmeras empresas, pelo espaço transitam milhares de pessoas diariamente, justificando a
implantação de uua unidade do Na Hora na região. Trata-se de justa reivindicação da
comunidade que,.,caso acatada, irá colaborar no dia a dia dos que circulam pela região e
enü'untam dificuldades na hora de acessar aos serviços básicos oíérecidos pelo Na Hora.

Ante ,J exposto, conclamamos os nobres pares com o ílm de aprovar

Indicação, (#m a certeza de que estaremos atendendo o anseio da população.

a presente

Sala das l$essões, em

iÚtado Delegado Fumando Femandes ...........--
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[1] CAS (art. 65/RICLDF)

11::] CDC(art.66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[.]i14 CDESCTMAr(art. 69-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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